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Gustavo Moretto: Sumaré Leilões
de Imóveis,Veículos, Máquinas e Materiais

Localizado na Avenida Presidente Antônio Carlos, Pampulha em Belo Horizonte/MG.
O terreno está inserido em um eixo estratégico da Pampulha, com acesso facilitado a vias de grande circulação e lindeira ao Aeroporto da Pampulha.
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do jornal são de responsabilidade dos anunciantes. Circulação: Internacional

31) 3344-0060    (31) 3344-0060

Av. Raja Gabáglia, 4697 - Cidade Jardim,
Belo Horizonte - MG    CEP: 30360-663
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   Leiloeiro Público Oficial e Rural
Dilson Moreira - JUCEMG 267

La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay

Diagramação:  Yago Passos Camargos

Homenagem Permanente“O Jornal Primeiro Lance decide, a partir desta edição,
homenagear permanentemente Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, cuja memória
permanecerá como um farol duradouro de inspiração e honra para este jornal.”

Saiba como Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro e o Jornal Primeiro Lance revolucionaram
o Mercado de Leilões no Brasil, criando o Leilão digital e promovendo transparência,
segurança e inclusão por meio da tecnologia. Fundador e criador das plataformas Superbid

e Bom Valor, impulcionando o Leilão digital brasileiro para o mundo.
Se hoje, os Leiloeiros gozam de ter o Leilão Digital On line em seus escritórios devem aos esforços

e muitas noites de sono desse criador e visionário.

Criando a cultura da transformação
Em um mundo em constante mudança, onde a tecnologia redefine

comportamentos e mercados, poucas inovações impactaram tanto o
setor de Leilões quanto o Leilão digital.mercado.bomvalor.com.br

E no centro dessa revolução está Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, o
visionário que há mais de duas décadas enxergou na internet o poder de
democratizar e modernizar o universo dos Leilões no Brasil.

Desde o início, Ronaldo de Queiroz Sodré Santoro, contou com o apoio
fundamental do Jornal Primeiro Lance, um veículo pioneiro que acreditou em
sua visão e ajudou a comunicar essa transformação aos países.

Juntos, construíram uma trajetória marcada por inovação, credibilidade e
compromisso com o desenvolvimento do mercado nacional e internacional.
A de criar o futuro acreditando no impossível, com comunicação, confiança e propósito.

“Criar é transformar, e transformar é acreditar no impossível.” Passos Camargos

#protegeraleidoleiloeiroénossaobrigação
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A consolidação de plataformas digitais especializadas
na organização de Leilões Extrajudiciais trouxe
ganhos relevantes de eficiência, alcance e liquidez

de ativos, mas também reacendeu, no Brasil, um debate
jurídico estrutural: até que ponto modelos empresariais
baseados em tecnologia podem operar sem tensionar ou
esvaziar o regime legal da atividade de Leiloeiro Oficial, disciplinado
pelo Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932. O tema
ultrapassou o campo meramente corporativo e passou a
envolver o Direito Administrativo, o Direito da Concorrência
e a própria separação de poderes, alcançando o CADE, o
DREI e, inevitavelmente, o Legislativo.

A Lei do Leiloeiro não se limita a regular uma profissão; ela
estrutura juridicamente o próprio mercado de Leilões no Brasil. Ao
definir o Leiloeiro como auxiliar do comércio, habilitado e
fiscalizado pelo Estado, o decreto opta conscientemente por um
modelo personalíssimo, no qual a confiança pública, a transparência e
a responsabilidade individual são elementos centrais. Os dispositivos
que exigem matrícula individual, idoneidade, fiscalização e
responsabilização pessoal não são meras formalidades históricas, mas
garantias institucionais que asseguram a legitimidade do ato de leiloar.

O Decreto nº 21.981/1932 estabelece que o Leilão é um ato jurídico
formal conduzido por Leiloeiro regularmente matriculado. Compete
a este profissional promover o certame, anunciar publicamente os
lances, declarar a arrematação e responder civil, administrativa e
criminalmente pela regularidade do procedimento.

A remuneração do Leiloeiro, por meio de comissão, encontra-
se igualmente disciplinada em Lei, reforçando o caráter regulado da
atividade e afastando práticas arbitrárias ou predatórias.

Elemento essencial desse regime jurídico é o dever de publicidade
ampla e prévia. A legislação impõe a divulgação clara e adequada do
Leilão, com descrição precisa dos bens, das condições de
venda, das datas, horários e locais do certame.

A prática administrativa e a tradição jurídica consolidaram a
exigência da publicação reiterada de editais, comumente
materializada na divulgação de três editais, justamente para

Plataformas Digitais de Leilão, LEI do Leiloeiro
e Concorrência no Brasil, Publicidade, Responsabilidade
e Estabilidade Normativa em Tempos de Inovação

Defender a observância estrita da Lei do Leiloeiro não constitui
conduta anticompetitiva; ao contrário, anticompetitiva é a utilização do
aparato estatal para redefinir mercados por atalhos administrativos ou
para excluir concorrentes que cumprem integralmente a Lei.

A experiência comparada reforça essa conclusão. Nos Estados
Unidos, a atividade de Auctioneer é regulada predominantemente
em nível estadual, sob modelos jurídicos próprios e distintos do
brasileiro. Na Europa, países que adotaram sistemas digitais de Leilão
o fizeram por meio de reformas legislativas expressas, preservando
deveres de publicidade, transparência e responsabilização.
Onde houve mudança estrutural, houve alteração do texto legal, e
não simples reinterpretação administrativa.

Não se pode ignorar, ainda, o valor da estabilidade normativa.
Nem toda lei antiga é obsoleta. As Leis longevas frequentemente
o são porque foram bem concebidas. O Decreto nº 21.981/1932
sobreviveu por quase um século justamente porque protege a
transparência, assegura concorrência efetiva, atribui responsabilidade
clara e resiste a abusos econômicos. A alteração legislativa impõe
custos institucionais ao Estado, custos de adaptação à sociedade e
riscos de instabilidade regulatória. Mudar Leis boas apenas porque são
antigas não representa progresso, mas custo desnecessário ao país.

Mais do que organizar mercados, a Lei do Leiloeiro cumpre uma
função social relevante. Sua observância assegura empregos, preserva
profissões legalmente constituídas e protege a dignidade de milhares
de trabalhadores que estruturam sua atividade sob a confiança legítima no
ordenamento jurídico vigente. Modernizar é possível e desejável,
desde que não se faça à custa da eliminação indireta de profissões, da
precarização do trabalho qualificado ou da substituição do legislador
por soluções administrativas pontuais. O Leilão Oficial, no Direito
brasileiro, é um ato jurídico formal, público e responsável.

 A Lei do Leiloeiro não é obstáculo à inovação, mas um
marco de legalidade, concorrência e segurança jurídica.
Até que o Congresso Nacional, de forma democrática e transparente,
entenda necessária eventual reforma, a Lei deve ser cumprida,
protegida e respeitada, assegurando mercados justos, concorrência
leal, empregos e profissões. Inovar, sim. Excluir, não. Modernizar, sim.
Desestruturar profissões legítimas, não.              Passos Camargos

assegurar que o Leilão seja efetivamente público,competitivo
e acessível ao maior número possível de interessados, protegendo o
valor econômico dos bens e a lisura do procedimento.

A digitalização dos Leilões pode modernizar os meios de
divulgação, mas não pode reduzir o alcance da publicidade nem
relativizar seus efeitos jurídicos. A utilização de sites privados,
ambientes fechados, exigência de cadastros prévios ou
mecanismos algorítmicos de visibilidade não se confunde
com a publicidade ampla exigida pela Lei. Eficiência
tecnológica não equivale,juridicamente, à publicidade legal,
sobretudo quando há risco de restrição de acesso à informação ou
direcionamento indireto do mercado.

É nesse ponto que surgem os principais riscos jurídicos associados
a determinados modelos de plataformas privadas de Leilão. Quando
a plataforma passa a se apresentar como protagonista do ato,
deslocando o Leiloeiro para uma posição meramente formal ou
acessória, ocorre um esvaziamento do núcleo normativo da Lei do
Leiloeiro. A tecnologia deve servir como instrumento de apoio ao
Leiloeiro, e não como substituto funcional ou jurídico da figura
legalmente responsável pelo certame.

O DREI exerce papel relevante na uniformização dos registros
empresariais e na modernização procedimental, inclusive com a
incorporação de meios eletrônicos. Contudo, seus poderes
administrativos encontram limites claros no princípio da legalidade.
O órgão não pode, por meio de atos infralegais ou interpretações
extensivas, dispensar obrigações previstas em decreto federal, redefinir
o sujeito jurídico da atividade de Leiloar, admitir a substituição do
Leiloeiro Oficial pessoa física por pessoa jurídica ou alterar
o regime jurídico da publicidade e da responsabilidade do
ato. Qualquer iniciativa nesse sentido configuraria indevida inovação
normativa e afrontaria a separação de poderes.

A controvérsia ganhou dimensão concorrencial porque a
flexibilização administrativa de obrigações legais gera assimetrias
competitivas relevantes. A redução de custos regulatórios por vias
interpretativas favorece modelos de grande escala, pressiona agentes
tradicionais e reconfigura o mercado sem autorização legislativa.
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